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COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE INTERESSADOS EM 

PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA EVENTUAL 
CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS OU CONVÊNIOS. 

 
O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr. Enéas 
de Carvalho Aguiar, nº 188, São Paulo – Capital, neste ato, representada pelo seu Secretário, Dr. JEANCARLO 
GORINCHTEYN, doravante denominado SECRETARIA, torna público o presente Edital de Convocação, para fins de 
constituição de cadastro de credenciados, de Estabelecimentos de Saúde interessados em participar, de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde, em conformidade com seus princípios e conceitos, estabelecidos pela 
Constituição Federal e Lei Orgânica da Saúde nº 8080/90, para eventual formalização de ajuste, o qual será 
processado, no que couber, em conformidade com a Lei Federal nº 8666/93, observadas as demais disposições 
aplicáveis à espécie, especialmente a regulamentação dos órgãos gestores do SUS. 
O envelope contendo os documentos de habilitação deverá ser endereçado ao DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SAÚDE XIII DE RIBEIRÃO PRETO, sito à avenida Independência, 4.770 – Jardim Califórnia, Ribeirão Preto/SP – 
CEP 14026-528, sala 02 – Credenciamento/CCPM, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas. 
 
1 - DO OBJETO 
Seleção de Estabelecimentos de Saúde, situados nos municípios da Região de Saúde do Departamento Regional de 
Saúde de Ribeirão Preto - DRS XIII, para a constituição de cadastro de HABILITADOS e eventual formalização de 
ajuste, nas áreas ambulatorial e hospitalar, de média e alta complexidade, conforme classificação dos procedimentos 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único de Saúde (Tabela SUS), bem como para 
Transplantes de Órgãos, Tecidos e Células.  
 
1.1 - Ambulatorial 
Disponibilidade de atendimentos ambulatoriais, conforme perfil de cada estabelecimento, relacionando os 
procedimentos em cada uma das áreas de assistência: 
a) Consulta ou atendimento médico, por especialidade; 
b) Atendimento odontológico; 
c) Diagnóstico em laboratório clínico; 
d) Diagnóstico por anatomia patológica; 
e) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (mamografia, RX, ultrassonografia, tomografia, medicina nuclear, 
endoscopia, radiologia intervencionista e outros); 
f) Tratamentos (fisioterapia, terapia renal substitutiva, quimioterapia, radioterapia, litotripsia, terapias especializadas, 
entre outros); 
g) Cirurgias ambulatoriais; 
h) Acompanhamento de pacientes (transplantes, saúde auditiva e outros); 
i) Biópsias; 
j) Outros (demais procedimentos que constam na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único 
de Saúde – (Tabela SUS); 
k) recrutamento e seleção de doadores de sangue, coleta, processamento e armazenamento do sangue e 
hemocomponentes, bem como pelo rastreamento dos exames realizados. 
 
1.2 – Hospitalar 
Disponibilidade de leitos, conforme perfil de cada estabelecimento, nas especialidades ou especificidades dos leitos, 
na seguinte conformidade: Clínica médica (Cardiologia clinica geral, dermatologia, geriatria, hematologia, nefrologia, 
neonatologia, neurologia, oncologia, pneumologia e leito/dia); Clínica cirúrgica (bucomaxilofacial, cardiologia, cirurgia 
geral, endocrinologia, gastrenterologia, ginecologia, nefrologia/urologia, neurocirurgia, 
oftalmologia, oncologia, ortopedia/traumatologia, otorrinolaringologia, pediatria, plástica, torácica, transplante, cirurgia 
bariátrica e leito dia cirúrgico); Clínica pediátrica; Obstétrica (clínica e cirurgia); Psiquiátrica (leitos para agudos e de 
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longa permanência); Cuidados prolongados (neurologia, oncologia, cardiologia, entre outros); Reabilitação; UTI 
Adulto; UTI pediátrica; 
UTI Neonatal; UTI queimados; UTI coronariana. 
 
1.3 - Transplantes de Órgãos, Tecidos e Células  
Disponibilidade, conforme perfil de cada estabelecimento, em caráter complementar, para os procedimentos: 
05.03.04.005-3 - entrevista familiar p/ doação de órgãos de doadores em morte encefálica; 
05.03.04.006-1 - entrevista familiar p/ doação de tecidos de doadores com coração parado; 
05.03.03.001-5 - manutenção hemodinâmica de possível doador e taxa de sala p/ retirada de órgãos; 
05.02.01.001-0 - avaliação clínica de morte encefálica em maior de 2 anos; 
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